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ESTADO DE SERGIPE
].IUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICTTAçÕES E COI{TRÂTOS

EDITAL
PREGÃO PRESEI{CIAL ÍIO O4l2O2O . SRP

EXCLUSTVO PARA HElEPPlllEr

1. DISPOSIçôES PRELIMINARES

o HUNICÍPIO DE AREIA BRANCA, através da PREFEITURA IIIUNICIPAL, inscrita no cNPl

sob o no 13.100.gg5/ooo1-04, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados

p"É-portãriu no 31b/2019, ioina púbtico, para_c_onhecimento dos interessados, 9§-;tt
ieatizar licitação do tipo Í.;ENOá PREçô POR ITEÍrl, sob a modalidade PR'EGAO

PRESENCIAL ilO O4l2O2O SRP.
DÂTA DG AEERTIIRÂ: 25 de março óe2O2O

HoRlEo: o8h (oito horas)
i-õôef-Oe SCSS1O púBUC* Prâça Jovlnlâno Frelr€ de Ollvelra, s/no, Centro'

i.rla r[itàiàierá regida Ã-ior1n" dãtei no 7o.s2o/o2, Lei no 8.666/93, Decreto Municipal

ni ósAlzord e Decreto-Municip ut no eoqlzotl, e ainda, pela Lei complementar no 72312006 e

iru ní'o-jlzor+, observadas ãl atterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas

legais.
t.-2. fazem parte dêste lnstrumento convocatório os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIAi

ANExo rr _ MoDELóõiôetüúf4o DE ENQUADRADA NA coNDIçÃo DE ME/EPP;

ANEXO III . MODELO DE PROCURAÇAO;

ÂriEIõ iü _ MoDELo DE DEC.ÂRAçÃo REQursrros DE HABILITAÇA.;

Âr,iÉió v _ MODELó DE DEC|-ARAÕÃO REtárrlvA A TRABALHO DE MENORES; e

Àr'iÉio vr - MINUTA DA ArA DE REGISTRo DE PREços'

2. OO OBJETO

2.l.Apresentelicitaçãotemcomoobjetooregistrodepreçosparapossível.aquisiçãode
il.r,...1ui! ;; 

-manutênção 
preventiva e corretiva . 

nos poço; artesianos do 
- 
Município, em

atendimento das necessidad"'r ãà-ià.r"t"ria de Agricultuia, Irrigação e Meio-Ambiente deste

Município, nos termos do ó;;ao-ú;nicipal n" ioclzotl, conforme especificações técnicas

constantes no Anexo I deste Edital.

3. DOTAçÃO ORçA].IENTÁRIA

3.1. As despesas oriundas do objeto
orçamentários consignados no orçamento
obedecendo à classificação pertinente'

4. COrDIçÕES PARÂ PARTIGTPAçÃo

desta licitação correrão à conta dos recursos

Programa deste MunicíPio com dotação suficiente,

4.1. Somente Poderão particlpar desta Licitação, em virtude do valor máximo estimado para

cada item, em atendimento aos Preceitos do art. 48, inc. I da Lei complementar no 123, de 14

de dezembro de 2006, com a redação dada Pela Lei ComP lementar no 147 , de 07 de agosto de

2014, as Mlcroemp resas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), assim comprovadas

mediante aPresentação, no ato do credenciamento, de Dec laração de enquadrada na condição

de ME/EPP, Podendo adotar como modelo o disposto no Anexo II do Presente instrumento, e

ainda, também Poderão Participar os Microempreendedores Individuais (MEI), sendo que esses

demonstrarão tal condição aPenas apresentando o reg istro de inscrição na rece ita federal;

4.1.1. Em não havendo o interesse de particiPação de empresas enquadradas na situação

deicrlta no subitem 4.1., poderão particlpar deste certame quaisquer interessados que

atenderem as demais exigências do presente instrumen to.
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DIVTSÃO DE LICÍTAçôES E COilTRATOS

4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo

licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir:
a) Empresas em êstado de ?alência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação;
b) Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
ãí erpr"*r que tenham' sido dectaiadas inidôneas por qualguer órgão da Administração

úbliç6, dir"ta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas,

com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Admlnistração Pública; . .. ..

àj s".riao. de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão Proloior da licitação, bem

ãíri, 
"Àpr"t" 

da guàl tat serrido, se1a sóclo, dirigente ou responsável técnico'

e.S. A pã.ti.ipaçãó na lictiação imóorta total á irrestrita submissão dos proponentes às

condições deste Edital.

5. DO CREDEilCIAI,IEI{TO E REPRESENTAçÃO

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro, por intermédio

de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar

deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega

àÀs envetopei, identiftcarjse, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento

equivalente;
ili.'õ .r"ãlr".iamento é condiçâo obrigatóriô para a participação das Licitantês neste Pregão,

ã, i"Í, 
"f".tá. 

propostas tfanáes), beim com 
'pratlcar 

todos os demais atos inerêntes a este

.Àrti#, poaenaô ,tilizar cômo modeto o estabelecido no Anexo Iu deste Edital;

i.al O' ãredànciamento farlte-á por meio de instrumento público de procuração ou

instrumento particular, n".t" ,iftl,,''o laso acompanhado de cópia do contrato social vigente da

àãÉiá* que representa, cãm poderes para iormular ofertas e lances de preços, oferecer

recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do

piãpo*ni", procuração ou carta de credenclamento firmada pelo representantê legal da

ã,nã*tã, 
"ãr 

t"rroí d" seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento essê a

,ài'"piã'*"r"0à, visando a cómprovação da condição do titular, para delegar poderes ao

;;;r;Çü;l;-ã r"i .r"aãnii"ãã. i 
-imprescindivél que estejam exPressos.os poderes

;;ü;ô;; inctusive os de firmar declarações, desistir ou apresentar razõês de recurso e

praticar todos os demals atos perunentes âo certame. e, no câso de ser sócio,. proprietário,

ãirià*t" o, 
"rsemelhado 

áã ãrp."." proponente, deverá apresentar cópia do respectivo

É.tãúto ou contrato Soclal, no qüal esteJam expressos seus poderes para exercer direitos e

;;;;;; ãurigàç0". e. ae.Lrrãntia de tál investidura, exibindo a carteira de Identidade ou

outro documento equivalente;
áli.-a, ircituntes d'everão áiresentar declaração dando clência de que cumprem plenâmente

;;';;à;;ii;; ;ã n"oiutuçaã, iomo condição. p1!- a .participação .nesta licltação, conforme

ãLpo1-to * in.iso VII do 
"á. 

+o d" Lei no 10.520/2002 e inciso V do art. 10o do Decreto

ür'rÉipãf no 958/2018. A referida declaração deverá ser apresentada juntamente com o

documento de credenciamentã, fora dos enváopes que contém os documentos de habilitação e

propoiiu, podendo utillzar como modelo o estabelecido no Anexo Iv' deste Edital; 
.

!.ii À-ÉLiú""nte que nao trori". o documênto referente ao credenciamento, não terá sua

ããiárt" pãi eicrtto'invatiãaã", Àit-náã poderá participar das fases de lances. Podê até ser

ã".i"rãã"Gn."Uora, aesaã qúé nenhum lance veibal supere, em menor preço, a sua proposta

;;;;ti. à, qr" 
"i demáis proponentes venham a ser desclassificadas, sucêssivamente, na

habilitação;
5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para

mais de uma Licitante;
i.i- flao será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser

como assistentê ao ato Público.
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inform

6.4. O enveloPe dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as

uintes informa

6.5. Não será admitido o encam inhamento de proposta via fax, Posta l, por mêio eletrônico ou

6. DA APRESENÍAçÃO, DO RECEBIIENTO E ABERTURA DOS EÍ{VELOPES

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os

Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este

Edital;
ã.2. ó ,"pr".entante legal da licitante deverá entregar os Envelopes 'Proposta de Preços" e
iDã.rr"ntor de Habilita;ão", devidamente lacrados, em papel não transparente e separados;

6.3. O envelope da erôpoita de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes

similar;
6.6.Apósorecebimentodosenvelopes,nãoserãoaceitasjuntadasousubstituiçõesde
quaisquer documentos, nem a retificação de preços ou condições;

ã.i.-ô iec"Ui.ento do, envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o

úrni+io, observadas as prescrições da legislação específica'

7. DA PROPOSTA DE PREçOS

7.1. o envelope "1", com o título "PROPOSTA DE PREçOS", deverá conter:

i.r.r. Át.j !'.poátu(r) oà- pr"ços da(s) Licitanté(s), redigida com. clareza' em língua

pàrtrgr"t", salvo quaàto a exprãisOes tecnlcas de uio corrente, sem alternativas' emendas'

I*riã. ã, ã"trelinhas. datada e assinada pelo representante lêgal da empresa licitante ou por

seu preposto, legalmente estabelecido;
7.1.2. Os preços serao 

"p.Àátroo. 
em algarismos para os valores unitários e totals dos

itens, e em algarismos " 
pãi árt"n"o para ã valor global da proposta, cotados em moeda

riã.úàr ã ànóráOarao todai as desp€sôs diretas e indiretas, inclusive os trlbutos, taxas, custos

com embalagens, encargos socialà, trabalhistas e previdenclários, frete, s€guro, instalação,

ãiür]"óãr, ,aã-ae-odra, etc., e'quaisquer outros necessárias ao cumprimento do ob1êto

ãàli" úãit"da". Não será p"rritiAo, poáanto, que tais encargos sejam discriminãdos em

separado;
i,i.s. nâ.ao social e cNpJ, endereço complêto, telefone/fax para contato, no da conta

iáir*t". agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletónico (e-mail);

i.i.e .-ó"rtriçao detalhada dos materiais, com as características técnicas, inclusive marca,

ãü;àrv";ào;; as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência;

7,1.5. O prazo para 
"ntr"g;ããi 

,áieriais obieto desta licitação será de, no máximo 02 (dois)

dias úteis, contados da data de aceite da Ordem de Forneclmento;

;;ã: il.fi"ãá aiscrepancii enii"-áir"ro."t unitários e totais, prevalecerão os unitários e,

Áirlía. Jiscordância entre os valores em algarismos e por extenso' prevalecerão estes

últimos;
i.i.Z-.-ôt preços serão fixos e irreajustáveis durante o período de vigência da ata, e deverão

trazer inclusos os impostos, iaxas, 
-fretes 

e quaisquer outras desPesas, lnerentes ao objeto

3
licitado;

DO

IfrffiDE AREIÂ

ito o4l2O2O sRP
dâsocial

EDITAL DO
NO 02 - DOCUMENTOS DE
PREGÃO NO O4I2O2O SRP
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domicílio ou sede do licitante;
E.3.6. Prova de inêxistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a

aprese ntação da Certidão Negatlva de Débitos Trabalhlstas - CNDÍ;

7.2. A simples paÊiclpação neste certame implica:
a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão;
bi que o prazo de validade da pioposta é de 60 (sessenta) dias consêcutivos, contado da

dáta estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta.

Caso o referido prazo não estãja expressamente indicado na proposta, o mesmo será

considerado como aceito para efeito de lulgamento.

E. DOS DOCUilENTOS DE HABILITAçÃO

8.1. Da Forma Dê APresentação
ó.i.f . 

-n 
iicitãnte dLverá incÍuir no envelope no "2", com o título - DOCUMENTOS DE

IeãIrriÀçÀó, ós seóuintes documentos em original (desde qu-e esses possam flcar retidos e

ser autuados no pro."rroi, por qualquer p-rocesso de cópia -ôut€nticada 
poÍ cartório

ãã.p*àni" ou por iervidor áâ Áamlnistrai;ao, ou publicação em órgão da Imprensa oficial;

á.f.i. Cuto as cópias dos documentos venham acompánhadas dos originais, esses últimos

ã;;;rát;t; fora do envetope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os

trabalhos do Pregoeiro.
8.2. Da Habllitação Jurídica
á.2.t. negistro Cómercial, no caso de emPresário individual;

S.2.2. Atõ constitutivo, estatuto ou contrato soclal em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades .orãiãi"it e, no caso de Socieàades Anônimas, acompanhado de

à*rr"ntot de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os

õüi,;;;-;.,"ts, à'eiecuçao de atividades da mêsma natureza ou compatíveis com o objeto

da licitação;
ó.2.s- óe.i"to de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

ir;i";.il"t, no país, . 
"iã 

-á" 
registro ou autorização para funclonamento expedido pelo

órgão competentê, quando a atividade assim o êxigir;
g.á. oa Regularidade Fiscal € Trabalhista
ã.á.i. prouã de inscrição nà cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da

Fazenda;
à:ã;t. p;oru de inscrição no cadastro de contribuintes Eitadual ou llunicipal, se houver'

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o obJeto deste Edital;
ó.i.S-. pioru de regulaiidade retativa à Seguridade Soclal (IilSS), através de Certidão

Negativa de Débito - cND;
ô.ã.ã.r. Tal regularidade poderá ser apresentada em separado ou coniuntame.nte, mêdiante

ãpiÀiànt"çao dã prova de regularldade fiscal p€rânte a Fazenda Nacional exp€dita nos termos

àã portalã Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2oL4;
8.3.4. Certificado de Reguiaridade do ÊCfS - Cnf, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa

Econômica Fedêral (CEF);
ã.i.j. CÀ.tiaO"s dà regularidade de situação para com as Fâzendas: Fedêrtl, mediante a

ãiià.ànt"çàr a" certidão conjunta Negativâ _de oéuitos relativos a Tributos Federais e Dívida

Ãliru a" únião, expedida pelá Procuraãoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da

iã."it" f"a"rui, conforme' Portaria Con1unta PGFN/RFB no 1'751, de 2 de outubro de 2014,

àliãi"J" pela portaria Conjunta RFB/P§FN no 1.821, de 17 de outubro de 2014; Estadual,

.àããnt"'" apresentação ãà óertlAáo Negativa de Débltos Estaduals, emitida pela Fazenda

Êsiãaraf do respectivo-do domicílio ou sedã do licitante; e tiluniciPâI, mediante apresentação

ãã-êããaà. Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do

4.3.7. A comprovação de regularidade fiscal somente será exigida no caso de virem a ser a s( )

4

adjudicatária(s) deste certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar no 12312006;



8.3.7.1 No entanto, as licitantes deverão ôpresentar os documentos elencados nos subitens
8.3.1 a 8.3.5 dêste Edital, mesmo que contenham alguma restrição;
8.3.7.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidâde fiscal exigida neste

Edital, será(ão) assegurado(s) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento

em que foriem) decÉraaatài a(s) vencedora(s), prorrogávels por igual período, a critério do

úrnitipio, iara'a regularização'da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emlssão áe eventuaii certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

a3,.7.l.Z. A não regularlzação dã documentação, no prazo previsto no subitem 8.3.7.1.1,

implicará decadêncialo direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no

art. 81 da Lei no 8.666193, iendo facultado à Administração convocar as Licitantes

iemanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou

rêvogar a licitação.
8.4. Dcclâração Rêlatlva G Trabalho Dê ilênore6
ó.+.f-. Oecfaáçao firmada pela Ltcltante, nos termos do modelo - Anêxo V deste Edital,

ãxoresSandO que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

i"J"rrlã, ãri"ãrei àe'Je.esseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,

a partlr de quatorze anos.
8.5. Da quallflcação técnica!
ó.i.f. Càrprovação de aptiãão para desempenho d-e atividade pertinente e. compatível em

áiãã".isti.âs com o obJeto da lcitação (art. 30, rI e §10, r da Lei no 8.666/93);.

ó:;.i.i. À comprova;ão ae aptúão' supramencionada será feita por atestado(s) ou

ãá.tiãáãiO"rl de' fornáctmento similare(sj de complexldade tecnológica e operacional

ããrir"Éi.rtã,' ". nome da liciúnte, fornàcidos por pessoas juridicas de direito públlco ou

privado.
à.e. oa Quatlflcação Econômlca Fln.ncGirt
ã.ã.f.ê.t,aaá Nãgativa dã Falência e Concordata, expedida. pelo 

. 
distribuidor .da sede da

pàiiãà :uriOica, ou ãa execução patrimo_nial, expedida.no domicílio da pessoa fisica. No caso

ãã àã.ur"nto mencionado nãit" it", não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado

30 (trlnta) dias da data de sua emissãoi
S.Z. Os áocumentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas, dispensam a

necessidade de autenticaç6es e, em caso de deficiência nas informaçôes constantes no

àããúmento apresentado, inclustüe quanto ao prazo de valldade. os mesmos poderão ser

conferidos via Internet Or."ni" "-s"t*o, 
para verificação da regularilale. e. Administração

;il;; ,*ü;uiiizar; petã ev"ntrui inAitionibilidade àos meios eletrônicos de informações,

"ã- 
Ãã;1ãrito da verificaçãã da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo

àpresentaaos os documentos alcançados pela verificação, a Licitante será inabilitada;

8.8. Não serão aceltos protãcãiái de 
"nti"g" 

ou solicitação de documento em substitulção aos

documentos requeridos no presênte Edital e sêus anexos;

õ.õ. Ê.rorUu' a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos os

tiãitunter, ficando os documéntos das demais empresas interessadas em poder do Pregoeiro

i.o[. ãlara" da Comtssãà de Llcitação), pelo prazo de 15 (qulnze) dias, flndos os quais a

ààcrm"ítaçao deverá ser retirada, sob pena de inutilização'

g.DoPRocEDIllEilToE,uLGAllENToDAsPR'oPosTAsEDAHABILTTAçÃo

ESTADO DE SERGIPE
ÍTIUNICiPIO DE AREIA BRATTCA

DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

9.1. No local, dia e hora indicados no Preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados;

9.2. Após a fase de credenciamênto das licitantes, o Pregoeiro procederá a abertura das

Propostas de Preços, verificando, Preliminarmente, a conformidade das propostas com os

requisitos estabelecld os no lnstrumento convocatório e seus anexos, com a consequente

divulgação dos Preços cotados pelas licitantes classificadas;

9.3. Para fins de Julgamento e classificação das propostas será adotado o critérlo do HEÍIOR

PREçO POR ITEM, Observados os Prazos máximos Para o fornecimento. as especificações
lidade definidos neste edital e em

técnicas e os parâmet ros mínimos de desemPenho e qua
5
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redução do preço;
9.16. Serão consideradas inacei táveis as propostas que:

a) Ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; e
b) Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação.

9.17. Sendo aceitável(is) a(s) proposta s) final(is) classificada(s) em prime iro lugar, após

seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticôdos no
mercado;
9.4. Serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que

apresentar a proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais
Licltantes que teniram apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 109o

(dez por cento) à de menor preço. Pôra julgamênto e classificação das propostas será adotado

o critério de menor preço Por item;
9.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item

ãnierior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os mênores preços, até o máxlmo

de 3 (t;ês), independentemente do valor. No caso de empôtê nos preços, serão admitidas

todas as propostas empatadas, seja gual for o número de licitantes;
9.6. Caso duas ou mais propostás escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio,

também, para determlnação da ordem de oferta dos lances;

ô.i. O iràgo"iro convlda;á, individualmente, as Licltantes qualificadas, na forma dos itens 9.3

a 9.6, a airesentar os lances verbais, â começar pela autora da proposta escrita de maior
preço, seguido das demais, em ordem decrescente de valor;
ã.ái o nÉgo.iro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo Para lances, bem como

;-;;ú; oÍ p"r."i1túur mínimo para redução dos lances, media-nte prévia comunicação às

ii.it"nt"., concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão;

9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao últlmo apresentado;

9.1O. No tocante aos preços, às proiostas serão verificadas quanto à exatidão das operações

àritméticas que conduziram ao vàlor'total do item orçado, procedendo-se às correções no caso

ãà àrã"ir"lJ erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta;

9,11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item;

s.fZ. e etàpa de lances sêiá cônsiaiiaàa encerraàa quando, indagadas pêlo Pregoeiro, todas

ãi- p"rti.ipá"t"s qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou

quando encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9'8;
ó,ta. C"ro não se realizem lances verbals, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade entre

á(sI orooosta(s) escrita(s) de menor(esj preço(s) e o valor estimado para a contratação,

fi:;;i;-;"d"ã;'a aceitaàô de propoita(s).com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no

iermo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s);
9.14. Declarada encerrada á etapa de lances e-oidenaAas'as propostas, o Pregoeiro examinará

ã ãceitabilidade da(s) prtmeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo,

íoiiraáa.ente, a 
-rêspeito, 

fiàando vedada-a aceitação de^ proposta(s), com valor(es)

,nii;riotrl supário(es)'a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital,

no(s) item(ns) correspondente(s) ;

;;ií õ p;ú;ãi.-pãààra n"àãéi"r com a autora da oferta de menor valor, com vlstas à

(

negociação com o Pregoeiro, será(ão) aberto (s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de

habilltação da(s) licltante(s) que a(s) tivêr(em) formulado, para confirma ção das suas

condições de habilitação, descritas no item I deste edital;
9.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes de menor preço, negociará com a

sua autora, decldirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verlflcará as condições de

habilltação e assim sucêssivamente, até a apuraçã o de uma oferta aceitável cuja autora

atenda aos será declarada vencedora do(s) lote(s)

ofertado(s);
requisitos de habllitação, caso em que
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9.19. Todas as propostas ê os documentos de habilitação sêrão rubricados, obrigatoriamente,
pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à

sessão deste Pregão;
9.2O. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a

Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta,

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;
g.21. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para

assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo Pregoeiro (e

Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradorês das Licitantes
presentes;
b.ZZ. foá" e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das

Licitantes deveiá constar em Áta. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre

assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata;

9.23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
Licitante será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s);
4.i4. à; haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a 

. 
decisão do

Éi"go"iio. a(s)- mesma(s) aguaidará(ão) o encerramento das fases de Classificação das
proiostas e àe verificaçáo doÀ Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a

ordem de classificação, para que se manifeste contra a decisão do Pregoeiro;

9.25. Se todas ai propostas forem desclassiflcadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o

dõ"ir" poàerá fixâr o prazo de 8 (oito) dias útêis, nos termos do art.48, § 3o, da Lei

8.6ó6193 e alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova

documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação'

10. DO RECURSO, DA AD'UOICAçÃO E DA HOüOLOGAçÃO

1O.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer Licitante

pãOere .anifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da

!ír,t"se dus suas razões, nos termos do Art. 10, XX, do Decreto Municipal no.958/2018, desde

ã;;-;r;ú" de carta de crêdenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. As

aicitantes poderão interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as dêmais

Licitantes, desde logo, inlimadas para apresentar contrarrazões por igual prazo, quê começrá
ã cárre. a'o término-do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

1O.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante, ou sua ausência na sessão,

irpãrturí u decadência dó airetto ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo

Pregoeiro a vencedora e ao encaminhamento do Processo à autoridade competente para

homologação;
1O.3. õ ácoíhimento do recurso importará a lnvalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento;
1O.4. Os recursos e as contra razões interpostas pelas Licitantes deverão ser entregues no

r"toi a" licitação deste Município, no prazo estabelecido no item 10,1, das th às 12h,

diarlamente, exceto aos sábados, domingos e feriados;
1O.5. Interposto o recurso, o Piegoelro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo,

devidamente informado, à autoridade competente;
10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pratlcados, a autoridade

.-"-;;;t";i; úúicará o objeto do certamã à Licitante vencedora e homologará o

procedimento;
iO.Z. O recu rso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos

7

l

!

{
rE

insuscetíveis de aproveitamento.

@*.



ESTADO DE SER,GIPE
í{UilICÍPIO DE AREIA BRA]TCA

DIVISÃO DE LICITAçóES E COT{TRATOS

11. DO REGISTRO DE PREçOS

11.1. Convocado, o licitante vêncedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar a Ata
de Rêgistro de Preços, como previsto no art. 64 da Lei n" 8.666/93;
11.2. A adjudlcação do objeto será efetuada mediante asslnatura da Ata de Registro de
preços; a etnpresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a

".tin"i 
u Ata de Registro de Preços, vir a desistir de assinar a mesma, ser-lhe-ão atribuídas as

penalidades prevista em Lêi e neste Edital, respeitado o direito de recurso I

if.g. n licltante adjudicatária deverá manter, durante toda a validade do Registro de Preços,

c-orputiUitiaaa" co,í as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condlções de

habiiitação e qualificação aqui eiigidas, na forma do art. 55, XUI da Lei n" 8.666/93;
ii:4. ü;;d" int"."ir" púbttco ã no c:tso de serviço não previsto no termo de referêncla, a

futura contratada flca obrigada a aceitar, nas mesmas condlções contratuais, os acréscimos e

súpressões, de qualquer ordem, que se fizerem necessários, até os limites fixados na Lei no

8.666/93;
ir-.i.'a Áta de Registro de preços decorrente desta Licitação !er! -vatfgd.e 

de. 01 (um) ano,

*;dd" 
" ÉÃir Uai"ta de sua ássinatura, nos termos do art. 15, §3o, III da Lei n" 8.666/93;

11.6. A assinatura da Ata de Registro de Preços terá efeito de compromlsso de execução dos

iervlços nas condições ê quantitativos estabelecidos neste Edital;

ii.r:-ó;-p*çoi 'registrados poderão ser revistos em caso de desequilíbrio econômico-

financeiro dos mesmos, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no. mercado;

f i.i. O".0" que devidamentê Justificada a va.ntagem, a ata de registro de preço§, durante sua

,igã*ú,-póaà.a ser utilizada lor qualquer órSã9 9u entidade da administração pública que

"aãlãnÍr-purti.ipado 
deste ce.tame, mediante prévia anuência do Município de Areia Branca;

if.a.f. Oi órgáos e entidãdes que não participaram deste registro de preços, quando

ã;j;à f"r"; uso Oa futuiá ata de regisiro de preços, deverão consultar o Município de

Areiá Branca sobre a possibilidade de adesão;
if.e.i. ôuU".a ao(sj beneficiário(s) titular(es) da ata de registro de preços, observadas as

ã*ãf-çO"i ""f" estàbelecidas, optài pela aceiiação ou não do fornecimento decorrente de

;ã;;;;;"ril quà nao prejlaiàue as obrigaçõàs.presentes e futuras dêcorrentes da ata,

;;*;iâ";ã, o Município dã lreia Branca e o Fundo Municipal de SaÍ'de; -
i1-.4.t: À contrataçõei adicionals para órgãos não participantes não poderão exceder, por

ãrgão o, entidade, á cem por cento dos quantitativos dos ltens descrltos no anexo I - termo

dg referência - do Presente edital;
ir.a.e. o, quantitativos decorrentes de adesões não poderão excêder, na totalidade, ao

õrf,rtrpr" a" iuantitativo dã cada item registrado na ata de registro de preços para o Município

de ereia Branca sobre a possibilldade de adesão;
ii:i.i. ó yunicípio de Àreta Branca somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira

contratação por órgão integrante da ata;
ii:ã.d. íp];; auiorizaçãó ào órgão gerenciador, o ór9ão não participantê deverá efetivar a

ãontrut"ção solicitada em até noventa àias, observado o prazo.de vigêncla.da ata;

ii.á.i. ô"rp"te ao órgão não participante os atos relativos à cobranp do cumprimento pela

.*t.*àa", àas obrlgaiões contratuilmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

;;;;;;-;-; cántraaiiOáo, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relãção às suas pióprias contratações, informando as ocorrências ao

órgão gerenciador.

12. DO ACOUPANHAHENTO E DA FISCALIZAçÃO

pelo servidor José Araújo dos Santos
Munlcípio, toda e qualquer ação de

a

(- )

12.1. A execução do Registro de Preços será fiscalizada
Filho, com auioridade para exercer, em nome deste
orientação geral, controle e fiscalização do objeto da ata'

7.
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13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais,
mediante apiesentação das notas fiscais/faturas, objeto do Registro.de Preços. As. referidas

notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo deste Município, acompanhadas da

seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal, com o respectivo termo de recebimento,

atãstado pelo setor compêtente do Município, certidão de Regularidade Fiscal para com as

Fazendas 
'Federal, 

Estadual e municipal, e perante o INSS, FGTS e CNDT;

fa.Z. l.ta hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1 com a validade

ãrpiraaa. o i"g"r"nto ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo

de' validãde, 
-não 

cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no

pagamento;
iãlá. óecoiriOos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,

t* qr" o fornecedoi apresente a documentação hábil para liberação dos sêus crédltos, o

iãôrrtiã O" másmo podeiá ser cancelado, flcando assegurado a ele, tão somente, o direito ao

reéebimento do pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados na forma do

13. DO PAGAMENTO

item 13.1.

14. DOS REAJUSTES DE PREçOS

contados a partir da solicitação;
15.3. Os materiais, objeto da Ata de Reg istro de Preços, deverão ser fornecidos durante o

prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocâtórlo, por meramente

14.1. Os preços reglstradOS pOderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

orecos oraticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens reglstrados,

â;ã;;ã';;".É; g"ràn.àáo;, promover as negoctaçõês junto aos adJudicatárior-observadas

"rã.õãriço"iÉãntíaas 
na alínea "d" do inciso Iído caput do art. 65 da Lei no 8'666, de 1993;

il.z. cruíao o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

.üã*ànt"nt", o'Oróao gãreniiáaot convocarà os ad1uáicaaários para rênegociarem a redução

dos preços aos valores praticados pelo mercado;
ie.á. õiãirOicatário' obriga-se a repassar âo Município todos os preços.e vantagens,

ãf"at"dor ao mercado, sempie que esses forem mais vantajosos dO que os vigentes; 
,

i;i: a;""d" o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o ad1udicatário

não puàer cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

il.d.i. iiUáoi o adjudicado do comprómislo assumido, caso a comunicação ocorra antes da

assinatura do termo de .onir"to, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes aprêsentados;
14.4.2. Convocar os demaii 

"à1rdi.atáriot 
para assegurar igual oportunidade de negociação;

ii.i.ã.r.- paã-havendo ê1õ ;; Àesociações, J argaõ gerenciador deverá proceder à

ãrog"ção da ata de regtstro de preçoi, adotando as mêdidas cabíveis para obtenção da

contratação mals vantajosa ;

il:;.r.i. É ;ããaaà àíetrár acréscimos nos valores fixados pela ata de registro_de preços,

inclusive o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993'

15. DAS CONDIçÕES DE RECEBTt{Erro Do oBJETO

15.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II. alíneas "a" e "b", da Lei

8.666/93, com alterações posteriores;
ii.i.'or'it"nr, obietô desta licitação, deverão ser entregues no setor de almoxarifado deste

úr"'"ipiá, sànáo rãceUiOos por fuícionários do local destlno, de forma parcelada, mediante

solicitação destas e nas quantidades indicadas pelas mesmas, no horário de expediente,

estimativos, considerando-se perfeitamente rea lizado o objeto contratual;

9
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15.4. As quantidades indicadas no TeÍrno de Referência Anexo I são meramente estimativas,
podendo ser alteradas para menos, de acordo com as necêssidades deste Município;
15.5. Os fornecimentos executados em desacordo com o estlpulado neste instrumento e na
proposta da adjudicatária serão rejeitados, parciâl ou totalmente, conforme o caso;
15.6. Caberá ao fiscal da Ata, o rêcebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes aos materiais entregues ao município, em pleno acordo com as especificações
contldas no Anexo I deste Edital.

16. DAS SANçôES ADll[lrsrRATrvAs

16.1. Inlciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a

proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições
e especlficações por ela propostas inicialmentê, estará sujelta, de acordo com a gravidade da
falta e a critério do Munlcípio, as sêgulntes sanções administratlvas:
16.1.1. Advertência;
16.1.2. Multa na forma prevista no item 16.2;
16.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Administração;
16.1.4. Dellaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admlnistração Pública'

16.2. A multa á que se refere o item anterior será apllcada até o limite de 20clo (vintê por

cento) do valor da ad1udicação e, no caso dê atraso não Justiflcado devidamente,_cobrar-se-á
1yo (úm por cento) por dia, iobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedlrá,
a criiério'do Municipio, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, podendo a

multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo Município, ou cobrada diretamente da

empresa, amigável ou judicialmente;
16.3. A Licitánte que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se dê modo lnidôneo, flzer
deciaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o dlreito prévio da citação e da ampla

defesa, hcará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos. sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao
grau de culpabilidade da conduta apenada, ênquanto perdurarem os motlvos determinados da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade;
ie.l. I aplicação das penalldades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei.

17. DAS DTSPOSIçõES FINATS

17.1. Até 3 (três) dias úteis, antes da data flxada para recebimento das propostas, nos termos
da art. 11, do Decreto Municipal no 958/2018, qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão;
17.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no

Setor de Llciiação deite Municíplo, no horário das 8h às 12h, dlarlamente, exceto aos sábados,
domingos e feriados;
t7.l.i. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser
requeridas, por escrito, ao Pregoelro ou Membros da Equipe de Apolo no Setor de Llcitações e

Contratos do Município, no Éorário das 08h às 12h, diariamente, exceto aos sábados,
domingos e fêriados, inclusive, pelo Fone/Fax: (OXX79) 3288-1502, ou Pelo e-mail:
licitaab@gmail.com;
17,1.3. ó Pregoêiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis;
17.1.4. Caso ieja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será deslgnada nova data
para a realização do certame;
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17.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada Pelo mesmo instrumento de publicação

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estâbelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;
ti.3. Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo de 05
(cinco) dias conlecutivos do recebimento do aviso da adjudlcação, ou, quando convocada

àentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular, de que trata o

item 8, deste Edital, o Município poderá convocar, para substituir a empresa vencedora, as

Licitantes remanescentes, na ordem de classiffcação, para fazê-lo em lgual prazo e nas

condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-

se a ãceitabilidade' da' proposta e o cumpriménto das exigências habilitatórias, ou revogará o

Processo Licitatório, observado o intêresse público;
17.3,1. Os documentos. exigidos para esia Licitação, poderão ser apresentados em original
(desde oue esses oossam fldr retiáos e ser autuados no processo), por qualquer processo de

àãpii 
"riútiàda 

por cartório competente ou por servidor da Adminlstração ou publicação em

;ôá; d"-imprãnà ofi.i"t. os que forem d.e emissão.la. própria q1?ponent:.d-everão ser

daiilografadoá ou impressos em papel timbrado da Licitante, reqistrar o número desta

iúituíáo, estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente

ãrüÉái.áiao. A exibição do documen[o original ao Pregoeiro dispensa a autenticação em

cartório;
|}.4. É normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

ãirprtu, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não

comprometam o interesse públlco, a finalidade e.a segurançô da contratação;
17.É. O resultado do presente certame será divulgado no Diárlo Oficlal do Município, bem

como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de dlvulgação;

ii.c. Àtil vencedorá (es) desta licitação dev-erá(ão), durante a sua execução, manter as

condições de habilitação apresentadas na licitação;
7i.1.'O Edital complàto será disponibilizado e ietirado gratuitamente no Setor de Licitações do

úrniiiãio-,-àno. seião prestados todos os esclarecimentos, caso solicitados pelos interessados,

"ri"nUã 
áisponível pui" 

"t"ndi."nto 
nos dias úteis, das 8h às 12h, na Sede da Licitação,

descrltos no preâmbulo deste Edital;
iZ.à. O pr€goeiro, no interessê público, poderá relevar omissões puramente formais, desde

oue não restã infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;

i;:d:-ã;;;tdã.ã;egãeiro'ou à Autoridaie Superlor, em qualquer fase d-esta licitação, a

;;;;;É; a ;iligência ãestinada a esctarecer ou comptementar .a instrução .do processo,

inctusive para ,eiifica, a compatibilidade das espêcificações do objeto ofertad.o diante dos

rõririiárlr"ristos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou

inf.àimaçad que deveria cànstar originariamente da proposta ou na documentação de

habilitação;
17.10. As LicitAntes assumem todos os custos de preparação e- apresentação de suas

;;;p"""; e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

inããpãnaentemente da condução ou do resultado do .processo licitatório;
ii.íi Ãipi"ponentes são réspon#veis pela fidelidade ê legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que imPeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

prirãiã ti" útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde

que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário; 
-ii.f+, rua contagem dôs prazos 

-estabelecidos neste Edital ê seus Anexos, excluir-se-á o dla

ao 
' 
iniáio' 

" 

-i".iuírlse-á 
o'dà vencimento. Só se iniclam e vencem os prazos em dias de

ortará no
e a exata

expediente no MunicíPio;
fi.fs. O dêsatend'imento de exlgênclas formais, não essenciais, não imp

ãffiãr"nto da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualiftcação

ão.piá"ntAo da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão;

11
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17.16. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da
Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
17.17. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de
quaisquer documentos relativos a esta licitação;
17.1E. A homologação do resultado desta llcitação não implicará em direito à contratação,
salvo disposição em contrário;
17.19. A criiério do Pregoeiro, o iníclo dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10 (dez)
minutos da hora estabelecida neste Pregão;
17.20. Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a

reunião em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostâs ou

documentos apresentados, encamlnhando-os às áreas envolvldas para manifestação, ou para

promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialmente;
devendO proceder ao reglstro em Atar da suspensão dos trabalhos e a continuldade dos

mesmos;
u.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio;
17.22. O Município reserva-se o direito de:

a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem vêrificadas razões de interesse públicO,
- 

decoirentes de fatos sup€rveniêntes, ou anular o procedimento licltatório, quando

constatada ilegalidade no seu processamento;
b) alterar as conàições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na

forma da legisla!ão, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas;
c) adiar o recetiménto das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data.

D.r3,. O Munlcíplo poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser êmitida, em

decorrência desta licitação e cancelar a correspondente ARP, independentemente de

interpelação judicial ou exirajudicial, ficando assegurado- o contraditório e o direito de defesa:

aj for'requerida ou decúada a falência ou liquidação do adjudicatário, ou quando ela for
- 

atingida por execução judiclal, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade

econômica e financeira;
b) o adjudicatário for declarado inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar

com qualquer órgão da Administração Pública;
c) em cumprimentó de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da

adJudicação.
t7.24. 

'O 
ttunicíplo não se obriga a adquirir os materiais e produtos registrados na Ata de

Registro de Preços, nem mesmo das quantidades lndicadas nas planilhas, podendo promover a

uqúisição em uniiades de acordo com suas necêssidades, podendo ainda realizar licltação

"ri".í-R." 
para aquisição de um ou mais ltens, hipótese em quê, em igualdades de condições e

preços, o'beneficiárió do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 40 da Lei

8.666/93.

ESTADO DE SERGIPE
I4UNICÍPIO DE AREIA BRA]ICA

DIVISÃO OE TICITAçÔES E CO]ITRATOS

t8. DO FORO

14.1. O Município elege o foro do Distrlto de Arela Branca para dlrimir qualquer questão

relaclonada com o presente Edltal'

Areia Branca/S 13 de de 2020.

S SILVEIRA CRUZFRÂ
oetro

t2

.@or.
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ESTADO DE SERGIPE
ÍIIUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICTTAçóES E GOÍTTRATOS

PREGÃO PRESENCIAL I{O O4l2O2O SRP

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA COTISOLIDADO

1. DO OBJETO
1.1. Registro de preços para possível aquisição de materiais para manutenção preventlva e

corretiva nos poços artesianos do Município, em atendimento das necessidades da Secretaria de
Agricultura, Irrigação e Meio Ambiente deste Município.

2. DA FUNDA]I,IENTAçÃO LEGAL
2.1. Amparo legal ao disposto na Lei no LO.S2O|OZ, Lei no 8.666/93, Decreto Munlcipal n"
958/2018 ê Decreto Municipal no 864120!7, e ainda, pela Lei Complementar no 123/2006 e IN
O5/2OL4, observadas as alterações posteriores lntroduzidas nos referidos diplomas legais.

3. DA 
'USTIFICATIVA 

PARA A COÍ{TRATAçÃO:
3.1. Na forma do art. 30, inciso I, da Lei no10.52ol2oo2, justifica-se agui a necessidade da
futura contratação de empresa para realizar o fornecimento de materiais para manutenção
preventiva e corretiva nos poços artesianos do Município, da forma que segue:
a) Considerando que, a aquisição visa âtender às necessidades constantes deste Município em
manter condições adequadas de trabalho, buscando oferecer maior conforto aos servidores e

demais usuários;
b) Considerando que foi feita pesquisa de mercado para se obter o preço de mercado para o
devido Registro;
c) Considerando ainda, que o valor estimado está compatível com o praticado no mercado.

4. DOS PROCEDI}IEIITOS OPERACIO]IAIS
4.1. A aquisição dos materlais sê dará de acordo com as necessldades do Município, de forma
parcelada, mediante solicitação formal atestada pelo fornecedor;
4.2. Os materiais serão entregues em local designado pelo Munlcípio no ato do pedido, em, no

máximo, 02 (dois) dias úteis após a sollcitação;
4,3. Os mateiiais serão novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues de

acordo com a devlda solicltação, e atênderem rigorosamente as especificações do itêm 6,

acompanhados das rêspectivas notas fiscais;
4.4. Á entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor do Município, o qual

deverá atestar oS documentos da despesa, quando comprovada a flel e correta entrega para

fins de pagamento;
4.S. A fiscàlização do Município, não elide nem diminui a responsabilidade do fornêcedor;
4.6. O fornecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será feito durante o prazo de

vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
qúantitativos previstos no instrumento convocâtório, por mêramente estlmativos,
considerando-se perfeitamente realizado o objeto registrado. Os preços registrados poderão ser
revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou cancelados
por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso

u do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

5. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS
5.1. A validade do registro de preços será de 12 meses.

13
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ESTADO DE SERGIPE
I,IUNICÍPIO DE AREIA BRÂNCA

DrvrsÃo DE LrcrTAçÕEs E coÍ{TnÂTos

6. DOS UANTIT ESPECIFI ões e uÉoro

UNTT. R$
V. TOTAL

R$
UNID.ITEM orscnrÇÃo

Unid. 50 107,00 5.350,001 Adesivo cola para linha PVc de lrrlgação 85og

40,00 2.000,00Unid. 502
Adesivo cola para linha PVC de irrigação frasco
850q

Unid. 50 15,00 750,003
Adesivo cola para linha PVC de irrigação frasco de
L75q

9.880,02Unid. 6 7.646,674
Bomba submersa com motor blindado,
monofásica com 0,5cv 220 e bombeador com 6
estáqios

L.684,67 8.423,35Unid. 55
Bomba submersa com motor blindado,
monofásica, com 74 cv, 220v e bombeador com 6

ios

18.750,00Unid. 10 1,875,006
Bomba submersa com motor blindado,

22Ov e bombeador com I está
trifásica,

com 1 0cv ios

I 1.851,00 14.808,00Unid.7
Bomba submersa com motor blindado, trifásica,

22Ov e bombeador com I estácom 1 ios5cv

12.154,68Unid. 4 3.038,67I Bomba submersa com motor blindado, tri
220v e bombeador com 10

fásica.
com 2cv tos

3.250,33 16.251,65Unid. 5Bomba submersa com motor blindado, trl
com 3cv, 22Ov e bombeador com 11 estjiqles

fásica,
9

1.650,68Unid. 4 4t2,6710
Bomba submersa, tipo vibratórla 900,
monofásica 1lov

3.000,00Unid. 500 6,0011 Cabo flexível antichama 500v 50mmc5 3x2
500 8,33 4.165.00Unid.Cabo flexível antichama 500vL2

12.165,00Unid. 500 24,3313 Cabo flexível 1kv 3x10 mm
11,00 5.500,00Unid. 500Cabo flexível pp 750v, 3x6mmt4
8,00 16.000,00Unid. 2.00015 1kvõabo quadruplex de alumínio, 3x1x16

24.000,00Unid. 2.000 L2,0016 1kvCabo uadru ex de alumínio 3x1x25
6,00 12.000,00Unid. 2.000cabo triplex de alumínio, 2x1x16, 1kvl7

2.000 9,00 18.000,00Unid.18 1kvCabo triplex de alumínio, 2x1x25

16.446.00Unid. 3 5.482,0019
Caixa d'água de fibra de vidro, 15.0001, com
tam a

7.825,OO 23.475,O020
Caixa d'água de fibra de vidro, 20.0001, com
tampa

16.386,68Unid. 4 4.096,672L com tamua deCaixa d líetilêno 10.000
2.210,67 4.42t,34Unid. 222 Caixa d'áqua de polietileno, 5.000L, com tampa

Unid. 50 4,00 200,0023 soldávelCa LF 35 mmra trn a
250,00Unid. 50 5,0024 Cap soldável para irrigação, LF, 50 mm

9,00 450,00Unid. 5025 Cap soldável para lrrigação, LF, 75 mm
Unid, 4 150,00 600,0026 rtida automátlcaChave 1 5cv 22Ov

159,33 796,65Unid, 527 Chave rtida automática 2-3cv 22Ov
855,00Unid. 5 171,00Chave Dartlda automática, 3,Ocv, 22Ov28

5 20\,67 1.008,35Unid.29 Chavê artida automática 22Ov5 0cv
1.085,00Unid. 5 2t7,OOChave rtida automática 22Ov7 5cv30

Unid. 100 7,OA 700,0031 ratCurva 90o soldável o 35mm
9,00 900,00Unid. 10032 rai 50mmCurva 90o soldável

1.900,00Unid. 100 19,00Curva 90o soldável para irrigação,75mm33
8,00 400.00Unid. 5034 Fita isolante 18mmx20m

750,00Unid. 50 15,0035 Fita veda 18mmx50m
Unid. 200 4,00 800,0036 Luva galvanizada, Y2"

14
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ESTADO DE SER.GIPE
MUÍ{ICIPIO DE AREIA BRANCA

DrvrsÃo DE LrcÍÍAçóEs E coilTR Tos

37 Luva alvanizada 3" Unid. 200 6 00 1.200 00

7. DA GARAT{TIA
7.1. Na entrega dos produtos o pftzo de validade deverá corresponder no mínlmo a 2/3 do
prazo total da validade, onde couber, e deverá atender às especificações do INMETRO,
respectivamente, para cada modelo/tipo descrito no item anterior.

S. DA DOTAçÃO ORçATIIENTÁRIA
8.1, As despesas decorrentes da llcitação somênte serão informadas quando da rêspectiva
ordem de fornecimento.

9. OAS COÍ{DIçóES DE PAGAÍI|ENTO
9.1. Os pagamentos serão efetuados êm até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais,
conforme Nota Fiscal, discrimlnada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de
recebimento definitivo dos materiais;
9.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornêcedor (es) através de ordem bancária,
contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome,
número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

10. DAS OBRrG^çõES DAS PARTES
10.1. DA CONTRATADA:

Unid. 200 14,00 2.800,0038 Luva galvanizada, 1.112"
39 Luva qalvanizada, 1.U4" Unid. 200 12,00 2.400,00

Unid. 200 9,00 1.800,0040 Luva qalvanizada, 1"
Unid. 100 6,00 600,004l Registro esfera para irrigação, 20 mm

100 11,00 1.100,0042 Reqistro esfera para irriqação, 32mm unid.
Unid. 100 12,00 1.200,0043 Registro esfera para irrigação, 35mm
Unid. 100 14,00 1.400,0044 Registro esfera para irrlgação, 50mm

3.783,50Unid. 50 75,674S Registro esfera para irrigação, 75mm
Unid. 100 15,00 1.500,00Reqistro esfera soldável predial, 40mm46
Unid. 50 83,00 4.150,0047 Registro esfera soldável predial, 60mm

19.333,50Unid. 50 386,6748 Registro gaveta bronze DN 80, 3"
Unid. 50 97,67 4.883,5049 Registro gaveta metal 2'
Unid. 50 L8,67 933,5050 Reqistro qaveta metal DN 151, 72"

50 2r,33 1.066,50Unid.51 Reqistro qaveta metal DN 20, 7r"
Unid. 50 55,00 2.750,OO52 Registro gaveta metal, 1.1/2"
Unid. 50 44,67 2.233,5O53 Rêqlstro qaveta metal, 1.1/4"

50 5,00 250,00Unid.54 Te qalvanizado 72"
Unid. 50 7,OO 350,0055 Te qalvanizado 3/4"

Unid. 100 6,33 633,00Te soldável para irriqaÇão, 35mm56
8,00 800,00Unid. 10057 Te soldável para irrlgação, 50mm

100 17,O0 1.700,00Unid.58 Te soldável para irrigação, 75mm
Unid. 1.000 14,00 14.000,0059 Tubo irrigação LF PN40, 35mm, 6 met ros

26,33 52.660,00Unid. 2.00060 Tubo irriqaqão LF PN80, 50mm, 6 metros
Unid. 1.000 52,33 52.330,0061 Tubo lrriqaÇão LF PN80, 75mm, 6 metros

Unid. 500 1,00 500,0062
Tubo mangueira PN20, 16mm, rolo com 500
metros

13.666,00Unid. 200 68,3363 Tubo rosca, 1.1/2", 6 metros
Unid. 200 47,33 9.466,0064 Tubo rosca, 1.1/4", 6 metros

18.734,00Unid. 200 93,6765 Tubo soldável 6omm
200 37,33 7.466,00Unid.66 Tubo subida para aspersor com rosca, 1"

481.961,40Total estimado

15
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ESTADO DE SERGIPE
I.IUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçóES E COÍTTRATOS

a) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação
ou condições dêtermlnadas no procedlmento da licitação que dará origem à mesma, sob pena
de sua resclsão e apllcação das penalidades ora previstas;
b) Fornecer os materiais conforme êspecificação, marca, modelo e preço registrados e na
forma prevista;
c) Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a
apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
d) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornêcimento, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;
e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do
fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao
Município comprovante de qultaÉo com os órgãos competentes;
f) Responsabillzar-se por eventuais multas, municipais, estaduals e federais, decorrêntes de
faltas por ela cometidas durante o fornecimento;
g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimênto, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamênto pelo Município;
h) Responsôbilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do fornêcimento;
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município, sem
prévia e expressa anuência.
j) Não realizar associação com outrêm, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.
10.2, DA CONTRATANTE:
a) Designar servidor do Município para proceder no recêbimento dos materiais;
b) Rejeitar os materials que não atendam aos requisltos constantes no itêm 6;
c) Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas na Ata;
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

11. DTSPOSTçóES Crnms
11.1. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação
qualquer débito referente à eventual lrregularidade, inadimplência ou penalidade;
11.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o servidor losé
Araúlo dos Santo3 Fllho, para acompanhar e fiscallzar a ARP;
11.3. Os preços dos itens rêgistrados permanecerão irreaJustáveis durante a vigência da
respectiva ARP.

16
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ESTADO DE SERGIPE
ItlUilICIPIO DE AREIA BRAI{CA

DrvrsÃo Dc LrcrTAçõEs E corrRATos

I - Está enquadrada em uma das seguintes situações (assinalar com um X):
a) ( ) Na condição de microempresa, sendo quê sua receita bruta anual não ultrapassa o
valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);
b) ( ) Na condição de empresa de pequeno porte, sendo que sua receita bruta anual é
súperior a Rg 360.OOO,OO (trezentos e sessenta mll Íeais) e igual ou inferior a R$

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)'

II - O slgnatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar
à Secretària da Receita Federal do Brasil e ao Município de Areia Branca, imediatamente,
eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na

prestação destas informações, sem preJuízo do disposto no art. 32 da Lei no. 9.430, de 1996,

o suieitará, Juntamênte com as demais pessoas que para ela concorrêm, às- penalidades
previstas na iegislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideolfuica (art. 299 do Código
ienal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 10 da Lei no. 8.137, de 27 de dezembro de

1990).

PREGÃO PRESENCIAL I{O O4I2O2O SRP

ATEXO II

DECTARAçÃO DE r{A COlrDrçÃO Ot nt/epp (Í{odêlo)

RêÍ.: PREGÃO PRESENCIAL ITO O3,'2O2O SR.P - ilUI{tCÍPIO DE AREIA ARANCA

, inscrita no CNPJ no por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr. (a) portador da Carteira de Identidade no

e do CPF no DECLARA, que é enquadrado na condlção de Mlcro€mpresas
ou de Empresas de Pequeno Portê.

Para esse efeito, a declarante informa que:

(local e data)

(Nome e assinatura do representantê legal ou procurador do licitante)

(*obsen ação: Esta dGcl.ração dcverá s.r êntrêguG no ato do credGnclamcnto.)

t7



ESTADO DE SERGIPE
i{UNICÍPTO DE AREIA BRAilCA

DIVISÃO DE LICITAçóES E CONTRATOS

PREGÃO PRESEilCIAL ÍTO O4I2O2O SRP

ANEXO III

PROCURAçÃO (Modelo)

RGf.: PREGÃO PRESE]ICIAL TIO O4I2O2O SRP . I'IUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em
seu nome (nome, endereço/razão social, etc.).

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado).

OBJETO3 Representar a Outorgante no Pregão no O4/2O20 SRP - Munlcípio de Areia Branca.
PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar
documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de
julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de
preços, interpor recursos, renunciar ao direito de recursos enfim, assinar todos os atos e
quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato iunto a

este órgão, relativamente a qualsquer das fases do Pregão no 04/2020 SRP.

de 

--de 

2020.

NOÍ{E,/CARGO

ffioa.

18
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ESTADO DE SERGIPE
I,IUTICÍPIO DE AREIA BRAIICA

DIVISÃO DE LICITAçóES E CONTRATOS

PREGÃO PRESEICIAL NO O4I2O2O SRP

ANEXO IV

DECLARAçÃo oE ATENDTilENTo Aos REeursrros DE HABTLTTAçÃo (uoasr)

REf.r PREGÃO PRESEÍ{CIAL Í{O O4I2O2O SNP - UUTTCÍPIO DE AREIA 8RAilCA

, inscrita no CNPJ no por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a) 

-, 

portador da Carteira de ldentidade n"
_e do CPF no DECLARA, em atênção ao disposto no art. 40, VII, da Lei
Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos exigidos
para a habllitação na licitação modalidade Pregão no O442O2O SRP do Município de Areia
Branca.

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licltante)

(*Observação3 Esta declaração deverá sGr êntreguê no ato do crGdcnciamGnto.)
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pnrcÃo PRESENcTAL rro o4l2o2o sRP

Aí{EXO V

orcumçÃo DE EUeREGADoS uENoREs (rodêto)

Rêf.: PREGÃO PRESETICIAL ilO O4I2O2O SNP - TTUTTCÍPIO DE AREIA BRANOA

inscrita no CNPJ no por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr.(a) _, portador da Cartelra de ldentldade no e do
CPF no _, DECLARA, para fins do dlsposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21
de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega

\7 menor de dezoito anos em trabâlho noturno, perigoso ou lnsalubre e não emprega menor de
dezessels anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

( *g!,fgffsági êm ceso afirmativo, assinalar a rassalva acima)
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PREGÃO PRESE'{CIAL Í{O O4I2O2O SRP

AI{EXO VI

ATA DE REGISTRO DE PREçOS _"/2O- (ilinuta)

01. DO OBJETO
01.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais para
manutenção preventiva e conetiva nos poços artesianos do Municíplo, em atendimento das
necessidades da Secretaria de Agricultura, Irrigação e Meio Ambiente deste Município, de
acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão Presencial no O4/2O2O SRP e seus
anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, XI da Lei n" 8.666/93,
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins
de direlto.

02. DO R,EGI]IIE DÊ EXECUCÃO
02.1. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de
empreltada por preço unltário, nos termos da Lel no 8,666/93.

03. DO PRECO E DAS COf,DICóES DE PÂGÂIIEÍ{TO
03.1. Os materlais serão fornecidos pêlos preços registrados constantes do Anexo I dêsta Ata.

§1o - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais,
após atestação do responsável pelo recebimento;
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a futura fornecedora deverá apresentar, nota fiscal, com o
respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competênte do Município, prova de
regularidade para com as Fazendas Federal, Estôduâl e Municipal, Certidões de Regularidade
de quitação Junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadôs;
§3o - Nenhum pagamento será efetuado ao Adjudicatário enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
§50 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no capuf desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
§60 - Nestês preços estão lncluídas todas as despesas que, dlreta ou indiretamente, decorram
da execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

Oá. DO REAJUSTE DE PRECOS
04.1. Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.
04,2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados,

2L

o Mul{IcÍPro oE AREIA BRANCA, inscrito no CNPJ sob o no 13.100.995/OOO r-04,
localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravante denominado Município,
neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. ALAÍ{ AÍ{DRELIilO I{UNES SANTOS,
considerando o julgamento do PREGAo PRESEÍ{CIAL Í{o O4I2O2O SRP, para REGISTRO
DE PREçOS, e a sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s): XXXX)üXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o no XXXXXXXX, estabelecida
na XXXXXXXXXXXXX, neste ato representôda polo(a) Sr.(a) X§)ffiXXX, portador(a) do
R.G. no XXXXXXXX e do CPF no XXXXXXX. Atendendo as condições previstas no instrumento
convocatório e as constantes desta Ata dê Rêgistro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas constantes das Leis no 10.520/02, no 8.666/93 e alterações, e Decretos no 864/2077
e no 958/2018, e em conformidade com as disposições a seguir:
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cabendo ao órgão gerenciador promovêr as negociações Junto aos adJudicatários, observadas
as dlsposições contidas na alínea "d" do lnciso II do caput do art. 65 da Lel no 8.666, de 1993;
§10 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado;
§2o - O adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preços e vantagens, ofertados
ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vlgentes;
§3o - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados ê o adjudicatário
não puder cumprlr o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
§4o - Liberar o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da
assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresêntados;
§50 - Convocâr os demais adjudicatárlos para assêgurar igual oportunidade de negociação;
§60 - Não havendo êxito nas negoclaçõês, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da âta de reglstro de preços, adotando as medidas cabíveis pôra obtenção da contratação mais
vantajosa;
§7o - E vedado efetuar acrésclmos nos valores fixados pela ata de reglstro de preços, inclusive
o acrésclmo de que trata a alínea "d" do lnciso II do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

05. DA VIGÊilCIA
05.1. A vigêncla da presente Ata de Registro de Prêços é de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura.

06. DA EÍ{TREGA E RECEBIiIETTO DO OB'ETO
06.1. Os ltens, objeto desta licitação, serão entregues no setor de almoxarifado deste
Município, sendo recebidas por funcionários do local destino, de forma parcelada, mediante
solicitação e nas quantidades indicadas pelas mesmas, respectivamente, no horário de
expediente, contados a partir da solicitação.
§1" - Os materiais, quando solicitados, serão fornecidos durante o prazo de vigência
estabelecido, em, no máximo, 02 (dois) dias úteis contados da Ordem de Fornecimênto
atestada pelo fornecedor. Findo estê, as partes não poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se
perfeitamente realizado o objeto contratual.
§2o - O município não se obriga a adquirir os materiais registrados nesta Ata de Registro de
Preços, nem mesmo das quantidâdes indicadas nas planilhas, podendo promover a aquisição
em unldades de acordo com suas necessidades, podêndo ainda realizar licitação específica
para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições e preços, o
beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 40 da Lei 8.666/93.

07. DA DOTACÃO ORCAÍIIET{TÁRIA
07.1. As dêspesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à
conta dos recursos orçamentários consignados no Orçãmento Programa deste Município, com
dotação suficiente, obedecendo à classificação orçamentária pêrtinente, estabelecida para o
respectivo exercício.

OA. DA R,ESPOí{SABILIDADE DA,s PARTES
08.1. O Município e sêus participes, durantê a vigência desta Ata, compromete-se a:
a) Deslgnar servidor do Munlcípio para proceder ao recebimento dos materiais;
b) Rejeitar os materiâis que não atendam aos requisitos constantes no item 6;
c) Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata;
d) Promover ampla pesqulsa de mêrcado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
08.2. O(s) adJudicatário(s), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a:

22

&*u



ESTADO DE SERGIPE
I{UNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DrvrsÃo DE LrcrTAçõEs E coilTRATOS

a) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as êxigências dê habilitação
ou condições determinâdas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena
de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
b) Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na
forma prevista;
c) Substltuir às suas expensas, qualquer materlal entregue em desacordo com as
especiflcações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, víclo ou que vler a
apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
d) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimênto, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;
e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do
fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicltado, fornecer ao
Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;
0 Rêsponsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas durântê o fornecimento;
g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não exclulndo ou reduzlndo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Municíplo;
h) Responsabilizar-se pêla obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessárlos à execução do fornecimento;
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município, sem
prévia e expressa anuência.
j) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem pévia a expressa anuência do Município.

09. DAS PETALIDADES E iIULTAS
09.1. Pelo atraso injustificado nos fornecimentos, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conformê o caso, o Munlcíplo poderá aplicar ao AdJudlcatárlo as seguintes sanções,
previstas no art.87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da
garantia prestada:
I - advertência;
II - multa de 0,5% (zero vírgula clnco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor do(s) materlal(is), em decorrência de atraso injustificado na execução dos
fornecimentos;
III - multa de 109o (dêz por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de
inexecução total ou parcial dos mesmos;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10. DO CANCELAÍ'IEI{TO DA ATA DE R,EGISTR,O DE PRECOS
10.1. O registro do adjudicatario será cancelado quando:
I - O adjudicatário descumprir as condições da Ata de Registro dê Preços;
II - O adjudicatário não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela administraÉo, sem justificativa aceitável;
III - O adjudicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
IV - O adjudicatário sofrer quâisquer das sanções previstas na cláusula anterior, parágrafos IV
eV.
Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, u e IV
desta cláusula sêrá formallzado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.
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11. DO ACOHPAÍ{HAilEITTO E DA FISCÂLIZACÃO
11.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o Sr. José Araújo
dos Santos Filho, para acompanhar e flscalizar execução da presente Ata de Registro de
Preços.
§10 - A fiscãlização compete, entre outras atribuições, verlflcar a conformidade do
fornecimento dos materiais com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de suas responsabilidadês
contratuais.

12. DO RECEBIMETTO DO OB'ETO
12,1. O objeto da futura contratação será recebido de acordo com o dlsposto aÍL,73,1Í, a e b
dâ Lei no 8.666/93.

13. DO FORO
13.1. As partes contratantês êlegem o Foro da Cidade de Areia Branca, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente
instrumento, com renúncia êxpressa por qualquer outro,

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, 

- 

de de 2020.

HU]{ICÍPIO DE AREIA BRAIICA
Órgão gerenciador da ARP

ALAII AT{DRELINO Í'IUIIES SAÍIÍOS
Prefeito municipal

FORNECEDOR 1

FORNECEDOR 2
(...)
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ATEXO
REGISTRO DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no _J2O2O, celebrada entre
o Município de Areia Branca, e a empresa cujos preços estão a seguir registrados, por item, em
face da reali odoP ão Presencial no 04 2020 sRP.

EMPRESA:

FOilE/FAX:CNPJ:

END.: E-ilAIL3
REPRESETTAilTE

LEGAL:

ITEM UN ESPECIFICAçÃO ITiIARCA VALOR.

IIIIIIITIIIIIIIIIIIIIIII

I I

-

II I

II
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